
câmara municipal de marataizes 

AUTÓGRAFO DE LEI N. º 353199 
P~-10T··: ;. l . v._,\..,...t_'_/' 

P. M. M. N. _i_~--~--~- I 
J o / "' Jt / _<?15 __ _ 

1 ~~~-iA ___ _ 

ESTABELECE DENOMINAÇÃO DE 
RUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso 
de suas atribuições faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e o Executivo 
Municipal SANCIONA a seguinte Lei: 

'. Art. 1 º - Fica denominada Rua Eliseu Ribeiro, a nm que inicia na 
Àgrosolo e termina na residência do Sr. Eli do Livramento, em Marataízes 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam - se as disposições em contrário. 

Plenário "Elias Silva", 10 de novembro de 1999. 

FABIANO ELIAS VIEIRA 
PRESIDENTE DA C.M.M. 
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